 LEI Nº 2.764, DE 02 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre a criação do cargo de Secretário Executivo e dá outras providências.






A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica criado o cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo, Simbologia CC-1, que passa a fazer parte integrante do Anexo I da Lei nº 2.563, de 10/03/2005.

Art. 2º. O cargo de Secretário Executivo terá como atribuições, dentre outras:

I – assessorar o Prefeito Municipal no desempenho das atribuições relativas às relações institucionais interna e externas, do governo local e de quaisquer das esferas de governo;

II - assessorar diretamente o Prefeito Municipal nos assuntos institucionais, coordenando as ações administrativas pertinentes;

III - representar o Prefeito Municipal sempre que necessário, para o cumprimento das atribuições descritas nos incisos anteriores;

IV - acompanhar a implementação das políticas públicas de competência dos órgãos municipais, observando as diretrizes governamentais;

V – assessorar o planejamento estratégico e a gestão de controle;

VI - prestar apoio nas articulações sociais;

VII - prestar apoio nas avaliações dos programas e projetos que dependem da celebração de contratos e/ou convênios.

Art. 3º. Para fazer às despesas decorrentes da execução desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de até R$10.000,00 (dez mil reais).

Art. 4º. Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata esta Lei, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de outubro de 2007

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

